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Telemedicina e teleconsulta: o que os médicos pensam da nova resolução do CFM

Os acertos e insuficiências da normativa que pode transformar a assistência e saúde no
País

O Conselho Federal de Medicina anunciará oficialmente no dia 7 de fevereiro, a Resolução
2.227/2018, que define e disciplina a telemedicina como forma de prestação de serviços médicos
mediados por tecnologias. Entre outras novidades, os médicos brasileiros poderão realizar
consultas online, assim como telecirurgias e telediagnóstico, entre outras formas de assistência à
distância. A regulamentação entrará em vigor em três meses.

Especialistas de uma das maiores e mais representativas instituições médicas do Brasil, a
Associação Paulista de Medicina (APM), e do Global Summit Telemedicine & Digital Health
compreendem que a normativa do CFM traz avanços importantes para o atendimento em saúde, ao
legitimar em nosso País soluções tecnológicas já fartamente utilizadas com sucesso na Europa,
Estados Unidos e até em nações da África, só para citar exemplos.

O Brasil finalmente embarca no trem rumo ao futuro da Medicina, mas os avanços poderiam ser
maiores, trazendo melhores perspectivas para a assistência remota. A exigência de uma consulta
prévia presencial poderia muito bem ser dispensada em casos de consultas simples, conforme já
ocorre internacionalmente.

A necessidade de consentimento livre esclarecido assinado ou gravado a ser guardado pelo médico
acaba sendo uma garantia para comprovação de boa prática. O registro da teleconsulta tem sim
relevância.

Por outro lado, com a Resolução, o Conselho perdeu a oportunidade de rever o Parecer nº 14/2017,
que discorre sobre o uso do aplicativo WhatsApp para comunicação entre médicos, e também entre
eles e seus pacientes. A despeito de ser bem eficientes para a resolução de questões profissionais
distintas de outras áreas, o aplicativo não é ferramenta adequada para a prática médica.

O saldo da Resolução 2.227/18, entretanto, é bastante positivo e traz para o Brasil a
possibilidade de consagrar a integralidade do Sistema Único e Saúde (SUS) para milhões de
brasileiros, atualmente vítimas da negligência assistencial.

As normativas até então em vigor eram muito tímidas, atrasadas e mantinham o País à margem do
desenvolvimento da telemedicina. Para ter uma ideia, se uma mulher estivesse grávida, em férias,
em uma localidade distante, e tivesse um problema, um sangramento, não poderia fazer uma
teleconsulta por celular, correndo o risco de perder o bebê e até morrer, pois havia proibição por
parte da Resolução 1643 de 2012.

Em pesquisa realizada em dezembro de 2018 pela Associação Paulista de Medicina/Global Summit,
com retorno espontâneo de 848 entrevistados, 84,67% dos médicos afirmaram usar ferramentas de
TI para observação dos pacientes e para otimizar o tempo da consulta. O prontuário eletrônico é a
ferramenta mais utilizada, com 76,75% das respostas entre os que já incorporaram a tecnologia na
rotina.

Na Europa, 24 dos 28 países membros também possuem legislação sobre teleconsulta. Destes, 17
permitem a consulta remota de forma plena e apenas três com restrições (emergências, áreas com
carência de médicos, necessidade de primeira consulta presencial). Alemanha, Eslováquia e Itália
ainda não permitem a teleconsulta.

Já prevendo mudanças nas regras para consultas online, assim como telecirurgias e
telediagnóstico, entre outras formas de assistência à distância, assim como em virtude da inadiável
necessidade de o Brasil dar um passo sem volta à medicina e a assistência em saúde do futuro, a
Associação Paulista de Medicina, com o apoio do Transamerica Expo Center, prepara desde 2017 o
maior evento da área já realizado em toda a América Latina.
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É o Global Summit Telemedicine & Digital Health, que acontecerá de 3 a 6 de abril de 2019, com o
objetivo de reunir, durante três dias, as principais referências mundiais nesta área do
conhecimento, a programação prevê mais de 70 horas de conferências e fóruns com foco em
conteúdo, negócios e inovações.

Entre as presenças confirmadas, estrelas como o doutor alemão Andreas Keck, que é fundador do
Strategy Institute for eHealth, dr. Daniel Kraft (EUA), presidente de Medicina da SIngularity
University e fundador e presidente do Exponential Medicine, dr. Frank Lievens (Bélgica), secretário
executivo da International Society for Telemedicine & eHealth, dr. Robert Wah (EUA), diretor
médico global da DXC Technology e ex-presidente da Associação Médica Americana.

Também confirmado no evento, o dr. Pini Ben-Elazar, especialista israelense, diretor executivo da
Mor Research Applications, evidencia os benefícios da telemedicina. Ele afirma que a tecnologia em
saúde já tem salvado incontáveis pacientes e proporcionado mais qualidade de vida por todo o
planeta.

“Em linhas gerais, destaco os cuidados à distância, por um custo baixo. Assim, o paciente necessita
menos ver o seu médico e ser diagnosticado em casos de atenção primária”, diz Elazar.

O presidente da Associação Paulista de Medicina, José Luiz Gomes do Amaral, ressalta a
importância do Global Summit em ampliar o debate sobre como os avanços técnico-científicos na
área médica conduzirão a humanidade em direção a um futuro melhor.

“A Medicina se apoia em três pilares. O primeiro é a vontade de aliviar o sofrimento do próximo;
isso se fez há 2300 anos e será igual daqui a 200 anos. Segundo, caracteriza-se pelo
comportamento ético, um juramento médico perante a sociedade. Por fim, trata-se da ciência, a
qual imensas modificações, que não podemos prever, se fazem constantes em uma espiral que se
move em velocidade exponencial”, assevera.

Fonte: APM, em 04.02.2019.
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